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Marcus!











• Em caso de cancelamento por parte da CONTRATANTE, será devido à CONTRATADA 10% da remuneração base 
das vagas canceladas a título de ressarcimento pelos custos com recrutamento e seleção. 

• Não será aplicada taxa de cancelamento caso a CONTRATADA não envie candidatos finalistas dentro do prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

• A composição da remuneração será informada pela CONTRATANTE no ato da requisição de pessoal à 
CONTRATADA e será constituída pela descrição de valores a serem pagos aos profissionais, tais como salário 
base, bônus, valores médios de comissão e remuneração variável. 

• Para cargos que recebam comissão, bônus ou remuneração variável que não possam ser estimados e que não 
tenha um salário base pré-definido, será acordado entre CONTRATADO e CONTRATANTE o valor de referência.
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● Para cargos que recebam comissão, bônus ou remuneração variável que não possam ser estimados e que 
não tenha um salário base pré-definido, será acordado entre CONTRATADO e CONTRATANTE o valor de 
referência.

● Não constitui remuneração base os valores oferecidos aos candidatos aprovados como comissões, valores 
variáveis e benefícios ou encargos, como por exemplos vale transporte, Vale alimentação, vale refeição, 
participação nos lucros ou plano de saúde.
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● Caso a remuneração de admissão de profissionais seja diferente da informada pela CONTRATANTE no 
início do processo, prevalecerá o valor final acordado entre a CONTRATANTE e os profissionais por ela 
admitidos em decorrência de encaminhamento da CONTRATADA.

● O atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE o pagamento de juros de 1% ao mês e multa equivalente 
a 10% do valor da Nota Fiscal em atraso.

● Em caso de inadimplência por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA se reserva o direito de emitir boleto 
bancário de cobrança, que poderá ser utilizado para fins de protesto e negativação.
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A partir da aprovação dos candidatos pela CONTRATANTE, serão emitidos boleto e nota fiscal com prazo para 
pagamento de 5 dias úteis.
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• Arcar com o ônus dos custos com anúncios, publicidade e triagem de candidatos.

• Enviar candidatos aptos a preencher as vagas de acordo com requisição preenchida.

4 - FORMAS DE PAGAMENTO

5 - RESPONSABILIDADES DA TALENT HUNTER





7 - PRAZOS

8 - VIGÊNCIA

9 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

● A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para encaminhar candidatos à vaga para entrevista com a CONTRATANTE, podendo as 
partes, negociar prazos diferenciados para cada processo de seleção e recrutamento, dependendo da relevância e urgência dos mesmos 
para a CONTRATANTE. 

● Caso a CONTRATANTE não se manifeste sobre a aprovação ou reprovação dos candidatos encaminhados pela CONTRATADA no prazo de 7 
dias corridos, a vaga será automaticamente considerada como cancelada e será aplicada a taxa de cancelamento de 10%.

No caso de aceite desta proposta as condições previstas nesta minuta terão vigência de 1 ano a contar de sua aceitação formal. 

A aceitação desta proposta não configura vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a CONTRATANTE e os 
empregados da CONTRATADA.
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Essa proposta é válida por 15 dias


